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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1028, DE 28 OE DEZEMBRO DE 2009. 

Altera Lei Complementar n° 435.( de 23/12/2001, que criou cargos 
e empregos públicos no quadro de pessoal da Faculdade 
Municipal "Professor Franco Montoro"', e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguínte TJF..I COl\WLEMENTAR: 

Art. 12 O "'QUADRO !-CARGOS EM CO:M.ISSÃO'', e os§§ 32 e 
6r;;. do art. lQ da Lei Complementar Municipal nQ 435, de 23/12/2001, que criou cargos e 

empregos públicos para constituírem o Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal 
"Professor Franco Montoro" passam a 'ligorar com as seguintes alterações: 
n 

•••••• " ••• + ....... ~ ........................ ,. 1 ••••• 111 •• 1. 1 .. 1 ......... 1 •••• - • 11 ........................... 4 ...... 1 ••• , ................. + ......... 1 + i 4 ..................... 1 ••• 1 ...... 1 

AR T . 1 º) .... ~ ............. _ ... _ ...................................................................... ~ ... ~ ......... ~ ... ~ .. i .................. . ................ . 

QUADROl-CARGOSEMCOM~SÃO 
(de livres nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal) 

OUANT. OENOMI NAÇAO REG,ME REFERêNCIA CARGA ATRIBUIÇOES 
• 

(ANEXO rv DA LEI HORARIA 
MUNlCIPAL N19 2n5/91 

01 Direlor Geral EstaMãrio C-H 200 hlm DetentCJr de TíilJlo de 
Doutorado. Dec:ide e alua em 
toda5 as questões 
re! acionaci as à Faculdade, 
administre tivas, 
operac~onais, educacionais, 
financeiras e legaiS, 
representando a Instituição 
ativa e passivamente, em 
julzo ou fora dele. Pode 
deleaar competências. 

01 Vir.~e-Diretor Geral Estatutário ('") (~) Substitui o OiretOf Geral 
durante seus afastamentos e 
imoedime11tos. 

t-11,;ontormo 9 ;:roeste artigo. 
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§ 3ª - O Diretor Geral e a Vice-Diretor Geral deverão ser 
professores integrantes do Quadro de Pessoal da instituição. indicados em lista tríplice por 
seus pares, mediante eleição, escolhidos pelo Prefeito Municipa\ e nomeados por Decreto} 
senda que o Vice-Diretor Geral substituirá o Diretor Geral em seus afastamentos e 
impedimentos, pelo prazo que se fizer necessário, quando, sem prejuízo de suas van1agens 
pessoais, fará jus à percepção da diferença pro rata die entre seu salário básico e o do 
cargo de Díretor Geral. (NR) 
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§ 6° - As contratações de que trata o § 5° serão por 
prazo determinador mediante aprovação em processo seletivo público de provas e títulos1 

consoante o assinalado no§ 4° deste artigot serão promovidas nos termos assinaladas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CL T) 1 apli ndo-se disposto no art. 44 da Lei 
Municipal nº 2775, de 16107/1991. (NR) 

,, 
.................................................................... ~ ....... , .................... , ........ ~ ......................... i .............. ~•••••• ... , ... 'litr+I 

f 

• 1 • • • • • -

Anotacao
lei complementar numero 1028 de 2009



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2~ O "QUADRO ill - :MAGISTÉRIO (CELETISTASY'', do 
art. lº da Lei Complementar Municipal n° 435, de 23/12/2001.1 que criou cargos e empregos 
públicos para constituírem o Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal "Professor Franco 
Montoro"' passa a vigorar na seguinte conformidade: 
--·· ........... ····-·· ' ..................................................................................................................................... ~ ............................ . 

ART. 1°) ........... i ............................................................................................................................... . ........ . 

QUADRO 111- MAGISTÉRIO (CELETISTAS) 

W DE OENOMINAÇAO QTDE. REF. 
ORDEM s 

01 Profe5aor 150 
Un~11 e rsH é. ri a 

n" 3164. de 12I01T1994. 

CARGA 
HORÃRJA 

ESCOLAR! DAOE 

Superior Completo e Pás 
Graduação em nível de 
Especla lista. Mestrado ou 
Doutorado 

ATRIBUfÇ ES 

Miíl;s1ra ao (:omponente curricular para o 
qual foi con:tratado, aos alunos da 
Faculdade, nos horérlos pMviamente 
estabelecidos pela Diratorra, elabor<i 
planos e planejamentos de aulas e 
ati\'idades acadêmicas. pedagógicas e 
extracurriculares, provas, testes, 
exames, e orienla os alunos nos 
trabalhos de pesquisa e outras 
atívtdades afin5. 

un1c pa 
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Art. 3º O art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 435, de 
23/12/2001, que criou cargos e empregos públicos para constituírem o Quadro de Pessoal da 
Faculdade Municipal "'Professor Franco Montoro" passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 
.4 ............................... .11•-·· ................................................................ ~ ......................................... ......... 4 •••• 

ART. 2°} A remuneração do Professor Universitário serã calcu~ada 
mediante a quantidade de aulas ministradas multiplicada pelo valor do salário 
hora/aula. (NR) 

§ 1° - O salário hora/aula do Professor Universitário será 
correspondente a 4% (quatro porcento) do valor da Referência HE., da Tabeta 1 -
11 Saláríos Básicas dos Empregados Públicas da FEG 11

, parte integrante da Lei 
Municjpal nº 3164, de 12101/1994. (NR) 

§ 2° - O salário bâsico mensal do Professor Universitário será obtido 
pela multipficação da quantidade de horas/aula de sua jornada semanal por 4,5 
(quatro inteiros e cinquenta centésimos). (NR) 

§ 3° - O Professor Universitário portador de titulação em nível de Pós 
Graduação Stricto Sensu concluida 1 terá acrescida ao valor do seu salério 
hora/aula Gratificação Acadêmica {GA). não cumulativa, correspondente a: (NR) 

1- 25°/o {vrnte e ctnco porcento) para Mestrado; (AC) 
li - 50°/o (cinquenta porcento) para Doutorado. (AC) 

§ 4° - A duração da hora/auta será fixada por ato do Diretor da 
Faculdade. de acordo com o determinado a legislação educacional aplicável. 
(NR) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 5º - A jornada semanal mínima do Professor Universitário será de 
quatro (04) horas/aula e máxima de vinte (20) horas/aulas, sendo que nos casos 
onde a carga horária de efetiva docência for inferior à jornada mínima, o docente 
deverá completar a carga horária desenvolvendo atividades acadêmicas, de 
pesquisa etou extensão comunitária na instituição. (NR) 

§ 6° - Ao Professor Univers'1tário será concedido um Adicional a título de 
Hora Atividade (HA) correspondente a 20% (vinte porcento) sobre o valor total 
das -horas/aulas mensais mais a Gratificação Acadêmica (Mestrado ou 
Doutorado), destinadas ao: (NR) 

l - planejamento de aulas e trabalhos; elaboração e correção de provas, 
testes e exames; (AC) 

11 - planejamento, desenvolvimento e participação em outras atividades 
acadêmicas extracurriculares. (AC) 

§ 7° - Poderão ser contratados Professores Universitârios, com jornada 
não superior a oito (08) horas/aulas semanais, para planejamento, elaboração, 
organização, realização, coordenação, desenvolvimento e supervisão de cursos 
de extensão universitária e atividades extracurriculares, envolvendo a 
comunidade acadêmica e não acadêmica sociedade. (NR) 

§ 8° - O Professor Universitário poderá desenvolver projetos de 
pesquisa cientifica de interesse da Faculdade,· envolvendo os alunos da 
instituição, e aprovadas previamente pela Congregação, podendo haver 
remuneração, de acordo com a necessidade do projeto aprovado, 
correspondente a dez (10), vinte (20) ou trinta {30) horasJaulas mensais para tal 
finalidade. (NR) 

§ 9° - Pela orientação de alunos da· Faculdade na elaboração, 
realização e apresentação de Trabalhos de Condusão de Curso (TCC) e 
Estágios Supervisionados (ES), o Professor Universitário fará jus à percepção de 
quatro (04) horas/aulas semanais por estudante. (AC} 

§ 10° - O Professor Universitário designado para responder por 
Coordenação de Curso de Graduação ou de Pós-Graduação Stricto Sensu 
laborará na Faculdade dez (10) horas/aulas semanais, e o Professor 
Universitário designado para responder por Coordenação de Curso de Pós
Graduação Lato Sensu laborara cinco (05) horas/aulas semanais, para o 
desempenho de tais funções, sem prejuízo de suas atividades e carga horária 
normais. {AC) 

§ 11° - O Professor Universitário designado para responder pela Chefia 
de Departamento laborará na Faculdade cinco (05) horas/aulas para o 
desempenho desta função, sem prejuízo de suas atividades e carga horária 
normais. (AC) 

• . . . . . . . . . . ............................ -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ... . 

Art. 4Jl: Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei 
Complementar n" 435, de 23/12/2001, e m alterações das Leis Complementares nºs 801, de 
21/09/2006 e 895, de 18/12/2007, e as mo ifica e da presente Lei Com !ementar, revogadas 
as dispusições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei 
Complementar correm por conta de dotações próprias consignadas e1n orçamento. 

Art. 6u Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
re\•ogadas as disposições em contrário. 

Obri Guaçu, 28 de Dezembro de 2009. ''Ano 1322 da 
Fundação do Município, em 09 de ril d 877''. 

DR. PAULO 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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